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DECRETO fí. 21.087-A, DE 24 DF D E Z E M B R O DE 1951 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R IK> 
ESTADO D E SAO PA»'LO usando de suas atribuições, 

decreta; 

Artigo l.o — Pica contado, para todos os efeitos, 
menos para o 03 percepção de quaisquer indenização, o 
período de afastamento constante do protocolado da Se-
cTetaria da Segurança Pública, sob n 30.419-51, do guar
da civil de 2.a classe, da Guarda Civil de São Paulo -
Vitor Vicente Gabriel Fernandes, até a data da sua read
missão 

Artigo 2.0 — O presente decreto entrara em vigor 
na data 3 sua oublicação revogadas es disposições em 
contrário. 

P E X Í . J Í O do Governo do Estado de São: Paulo, aos 34 
de áezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Elpidio Reali , 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 27 de dezembro de 
195i. 

Carto* de Albuquerque Seiffarth — Dire-
1 tor Geral. Subst. ; 

OECUETO N. 21.087-B, DE 24 DE D E Z E M B R O D E 1951 

LUCAS LOGCTEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D C 
ESTADO D E SA OPAULO, usando das atribuições que 
lhe são ir.nieridas per lei, 

Decreta: 
Artigo 1.0 — f̂ e acordo com o disposto no ui-tígo 10, 

paragrafe único ao Decreto-lei n. 13.654, de 6 de no
vembro de 1943, fica reduzido à metade o tempo mínimo 
de interstício nos postos de capitâo-médico, capitão e 
primeiro tenente-dentista e capitão-farmacêutico do Qua
dro de Saúde, visto não existirem oficiais nesses postos, 
com a totalíufvde de interstício exigido para promoção 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em v i t r na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
. Elpidio Reali 

Publicado na Diretoria Oeral da Sec taria de £s-
tado dos Negócios do Governo, em 27 de dezembro de 
!951 

r—los de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral, Subst. 

DECRETO N. 21.090, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre concessão de auxilio 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: — 

DO 
que 

Artigo 1.0 — Pica a Universidade de São Paulo au
torizada a conceder, no corrente exercício, à Faculdade 
de Direito 0 auxilio de C i f 800.000,00 (oitocentos mil 
cruzeiros) destinado a indenizar aquela Faculdade das 
taxas escolares abolidas pela Constituição Estadual. 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução do presente 
d-«reto correrá por conta da verba a—489 — do orça
mento vigente da Universidade de São Paulo. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, aos 26 
de Dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa * . 
Ernesto de Moraes Leme 

F-uoncado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 27 de Dezembro de 1954 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

J 5 
Verba 11—014 -

I 

- F A C U L D A D E D E MEDIC INA 
Diferenças de vencimentos 
e acréscimos 10.000,0* 

11 — ESCOLA SUPERIOR D E A G R I C U L T U R A 
" L U I Z D E Q U E I R O Z " 

Verba 25—016 — Salário-famüia 150.000,00 
Verba 25—057 — Outras gratificações ., . . 3.000,00 

i 13 — F A C U L D A D E D E CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS E ADMINISTRATIVAS 

Verba 29—012 — Função gratificada .. 8.000,00 
Verba 29—017 — Adicional por tempo de 

serviço „ . 20.000,00 

S 14 — INSTITUTO D E ADMINISTRAÇÃO 
Verba 31—030 — Substituições 63.000,00 

I 15 

Verba 34—200 

DECRETO N. 21.089, D v 26 DE D E Z E M B R O DE 1951 

LUCAS NOGUEIT! A GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO DE SAO PA JLO, no uso de suas atribuições, 
e de conformidade com o disposto no artigo 5o, item I, 
do Decreto-lei n. 11.464, 1e 30 de setembro de 1940, 

Decreta: 

Artigo l.o — Pica restabelecido o ofício de distribui
dor, contador e partidor da e marca de Pirassununga. 

Artigo 2.0 — O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua pu':Hcaçáo, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governe do Estado de São Paulo, aos 26 
de dezembro d"? 1951 -

LUCAS NOGUEIH • G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

•'*ublM->a<> na. Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do. Governo, em 27 de dezembro de 
1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral, Subst. 

DECRETO N. 21.091, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Altera o orçamento vigente da Uni
versidade de S. Paulo. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições q,ue 
lhe são conferidas por lei. 

Decreta: 
I Artigo l . o — Picam reduzidas, no orçamento vigente 

da Universidade de São Paulo, as seguintes dotações or
çamentárias: — 

J 15 — INSTITUTO ASTRONÔMICO 
• , 1 E GEOFÍSICO 

Cr» 
Verba 34—201 — Instalações e equipamen

tos de laboratórios de ob
servatórios e similares .. 54.500,% 

Verba 34—205 — Ferramentas 5.000.G0 
Verba 34—322 — Fotografias, plantas e có

pias 17.000.ÜÜ 
Verba 34—342 — Uniformes e fardamen

tos 6.000.Ü0 
Verba 34—364 — Veículos, semoventes e ar-

reiamentos 27.000,00 
Verba 34—443 — Custeio de viagens e ex

cursões técnicas ou cien
tíficas ' 20.000,00 

129.500,00 

Verba 34—220 
Verba 34—300 

Verba 34—367 
Verba 34—427 

S 17 

Verba 37—011 

- INSTITUTO ASTRONÔMICO 
E GEOFÍSICO 

Móveis, utensílios, tapeça
rias e máquinas para oa 
serviços de expediente, do 
contabilidade, de estatísti
ca e similares 200,00 
Maqulnário para oficinas 55.000,00 
Artigos de escritório e 
de desenho, impressos e 
papelaria 2.300,00 
Próprios do Estado . . . . 43.000,00 
Próprios do Estado . . . . 30.000,00 

- INSTITUTO D E PESQUISAS 
TECNOLÓGICAS 

Vencimentos de cargos . 260.000,00 

736.500,091 

Artigo 3 .0 C« recursos- para fazer face à suplemen* 
tação de dotações, de que trata o artigo anterior, serâc 
o« seguintes: — -

a) — Reduções, confor
me artigo l . o 129.500,001 
! » — "Superavi t " de e-

1 rercícios anteriores . . . 607.000,001 

736.500,013 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em vigor na datt 
de súa publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos M 
de Dezembro de 1951. 

. LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
•- Antonio de Oliveira Costa 

Ernesto Moraes Leme 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es

tado dos Negócios do Governo, aos 27 de Dezembro de 
1951 

Carlos dc Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. Subst. 

Artigo 2 . 0 — Picam suplementadas, no mesmo orça 
rnento, as seguintes dotações orçamentárias: — 

8 2 — F A C U L D A D E DE DIREITO 
Verba 5—030 — Substituições .. . . . . .. 60.000,00 

§ 3 — ESCOLA PC-LITSCNICA 
Verba 7—016 — Satário-famíiia 25.000,00 

8 4 — INSTITUTO D E ELETROTÉCNICA 
Verba 9—013 — Quartas ou sextas-part* 10.000.oe 

DECRETO N. 21.092, DE 2« DE DEZEMBRO DE 1951 

Altera o orçamento vigente da UniversMa* 
de de São Paulo. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR iXM 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições qual 
lhe são conferidas por lei; -

Decreta: 
Artigo l .o — Fie» reduzida, no orçamento vigente d* 
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DELEGACIAS REGIONAIS DE FAZENDA — 
ARRECADAÇÃO 

V E R B A N. 356 
Onde se lê 

Leia-se: 
152 — Pela prestação de serviços extraordinários 

51.000,00 

51.000,00 

35.365.92,00 

35.365.092,00 

1 .....ih 1 -" ' «n>T 

if 

-

1 
V E R B A N. 357 
Onde se lê: 

8.944 . 4 — Despesas Diversas 
Leia-se: » 

3.94.4 4 — Despesas Diversas 

• 

P A R A G R A F O 13 

P O D E R JUDICIÁRIO 
T R I B U N A L DE JUSTIÇA 

Onde se lê: 

Leia-se: 'I • s 

8.000,00 

1 . 
• 

2.423.600,00 

1 
1 1 

10.691.600,01 

P A R A G R A F O 13 

P O D E R JUDICIÁRIO 
T R I B U N A L DE JUSTIÇA 

Onde se lê: 

Leia-se: 'I • s • • -- 1 
6.000,00] 

; j : 
2.423.600,00 

JUÍZO PRIVATIVO DE MEMORES 

V E R F \ N 3 7 7 
Onda se lê: 

01 — Vencimentos de c&rgos 
Leia-se: 

01 — Vencimentos e remunerações 
. - . t , » .,_ i 

> 

i 
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